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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARI 
GABINETE DO PREFEITO - GAPRE 

 
PORTARIA Nº 065/2024-GAPRE 
 

O PREFEITO DE ARARI-MA, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo ar-
tigo 64, incisos VI da Lei Orgânica do Municí-
pio nº 008 de 28 de agosto de 2013, 

CONSIDERANDO o Processo Seletivo de 
Avaliação de Mérito e Desempenho para preen-
chimento do cargo em comissão de gestor es-
colar das Escolas do Sistema Municipal de En-
sino de Arari-MA através do edital 001/2023 
com fundamento no art. 14, §1º, inciso I da lei 
federal nº 14.113/20, Resolução nº 1º/2022 da 
Comissão Intergovernamental de Financia-
mento para a Educação Básica de Qualidade e 
Decreto Municipal nº 040/2022, 

CONSIDERANDO os resultados obtidos 
através da Comissão de Avaliação de Mérito e 
Desempenho dos candidatos à direção das Ins-
tituições Educacionais da Rede Municipal de 

Ensino de Arari-MA designada nos termos da 
Portaria nº 237/2023, 

RESOLVE: 
Art. 1º - NOMEAR ao cargo comissionado 

de GESTORA ESCOLAR ADJUNTA a servi-
dora NILVANIR DO BOM PARTO FREIRE 
SANTOS. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data 
da sua publicação, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário. 
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE 
 E CUMPRA-SE. 

 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

ARARI – MA, EM 18 DE JUNHO DE 2024. 
 

RUI FERNANDES RIBEIRO FILHO 
Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 067/2024-GAPRE 
 

O PREFEITO DE ARARI-MA, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo ar-
tigo 64, incisos VI da Lei Orgânica do Municí-
pio nº 008 de 28 de agosto de 2013, 

CONSIDERANDO o Processo Seletivo de 
Avaliação de Mérito e Desempenho para preen-
chimento do cargo em comissão de gestor es-
colar das Escolas do Sistema Municipal de En-
sino de Arari-MA através do edital 001/2023 
com fundamento no art. 14, §1º, inciso I da lei 
federal nº 14.113/20, Resolução nº 1º/2022 da 
Comissão Intergovernamental de Financia-
mento para a Educação Básica de Qualidade e 
Decreto Municipal nº 040/2022, 

CONSIDERANDO os resultados obtidos 
através da Comissão de Avaliação de Mérito e 
Desempenho dos candidatos à direção das Ins-
tituições Educacionais da Rede Municipal de 

Ensino de Arari-MA designada nos termos da 
Portaria nº 237/2023, 

RESOLVE: 
Art. 1º - NOMEAR ao cargo comissionado 

de GESTOR ESCOLAR ADJUNTO o servidor 
JUERLON DE JESUS MARTINS DUTRA. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data 
da sua publicação, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário. 
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE  
E CUMPRA-SE. 

 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

ARARI – MA, EM 18 DE JUNHO DE 2024. 
 

RUI FERNANDES RIBEIRO FILHO 
Prefeito Municipal 

 

EXERÇA SUA CIDADANIA E FAVOREÇA O CONTROLE SOCIAL DA ADMINISTRAÇÃO DO SEU MUNICÍPIO 
ACOMPANHE AS AÇÕES E ATOS OFICIAIS DO GOVERNO MUNICIPAL EM NOSSO SITE ARARI.MA.GOV.BR 

Informações institucionais – Agência de Notícias - Diário Oficial do Município - Transparência Municipal - Licitações e Contratos  
Legislação Municipal - Links de serviços a servidores, empresas e ao cidadão – Dados gerais sobre o município de Arari 
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Instituído pela Lei Municipal Nº 008, de 28 de agosto de 2013  
Regulamentado pelo Decreto Nº 013, de 28 de agosto de 2013 

 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARI – CNPJ 06.242.846/0001-14 
Gabinete do Prefeito 

Departamento de Comunicação 
Av. Dr. João da Silva Lima Nº 2, Centro, CEP 65.480-000 – Arari / MA  

 
Rui Fernandes Ribeiro Filho Prefeito Municipal 

Raimundo de Jesus Silva Sousa Vice-prefeito Municipal 
João da Conceição Brito Sousa Chefe de Gabinete do Prefeito 

José Francisco Martins Pereira Diretor de Departamento de Comunicação 
João Batista Ericeira Silva das Mercês Jornalista SRT nº 1985/MA  

Chefe de Divisão de Imprensa Oficial 
Rodilson Silva Araújo Procurador geral do Município 
José Cleilson Fernandes Jornalista SRT nº 1787/MA 

Editor do Diário Oficial do Município 
Gabrielle de Jesus Gama Bastos Colaboradora 

Luccas Carvalho Prazeres Colaborador 
 
 

diario@arari.ma.gov.br - (98) 3453-1140 

 
Código verificador de autenticidade 

 
 DOM11318062024 

 

 

 

 

 Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 
24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira 
- ICP-Brasil. O documento contém carimbo de tempo como selo que 
atesta a data e a hora exatas em que foi criado e/ou recebeu a  
assinatura digital. 

  


	PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARI
	GABINETE DO PREFEITO - GAPRE

	PORTARIA Nº 065/2024-GAPRE
	PORTARIA Nº 067/2024-GAPRE

		2024-06-18T12:37:41-0300
	PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARI: 06242846000114




